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ESTADO DO PARANÁ 

Vrefeitura -fflunicipal bt (Stèlz; fflarral3 bo Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO N° 5860/2024 
DATA 04/06/2024 

Súmula: Designa 	Comissão Permanente 	de 
recebimento de bens, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Designada a Comissão Permanente de 
Recebimento de bens do Município assim constituída: 

Nome Cargo 
 Presidente Viviane Rodrigues 

Jandira Schllemer Membro 
Douglas Poltronieri Membro 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do PreJitp Municipal de Três Barras do Paraná, 

em 04 de junho de 2024. 
Gerso Francisco Gusso 

Prefeito Municipal 
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